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Dá denominação ao estabelecimento de ensino, que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “ 16 de Julho “ à Escola Estadual de 1o e 2o

Grau Conjunto Residencial Centre Ville, no Município de Santo

André.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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a Em 16 de Julho de 1.982, data que marcou a

= História de Santo André e de centenas de trabalhadores que lutavam em

r= defesa da moradia decente para si e seus familiares, CONSUMAVA-SE A

a: OCUPAÇÃO DO CENTRE VILLE pondo fim ao estado de completo

*—“ abandono em que se encontravam suas 532 ( quinhentas e trinta e duas )

casas e terrenos. Era público e notório o desperdício do dinheiro público

efetuado pelos governos dos militares que a base de falcatruas aqui

enterraram dinheiro do povo. Felizmente vencida a ditadura em 1982, com o

apoio do governador eleito na época, Franco Montoro, asseguramos a

manutenção da posse do conjunto.
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Nominar um prédio público deve ser antes de

tudo um ato de respeito a REGIÃO FÍSICA e a HISTÓRIA DOS SEUS

USUSÁRIOS.
Os moradores encaminham um abaixo-

assinado para que o Senhor Governador do Estado de São Paulo, Mário

Covas possa registrar a Escola Estadual que está em fase de conclusão,

localizada próxima a Praça Presidente Eurico Gaspar Dutra nas imediações

do Conjunto Residencial Centre Ville ocupado em 1.982 e cuja negociação

aguardamos prosseguimento. Dar nome de “ 16 DE JULHO “ a esta escola

seria preservar na memória da juventude que há de frequentá-la a

disposição de luta demonstrada por seus pais na defesa de sua cidadania.

Dar nomes de personalidades da História Brasileira ou Mundial a próprios

públicos nem sempre atende aos anseios da população.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 1o a 5o Sessões Ordinárias (de 3 a

9/02/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 09/02/98.
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